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S1­TE01  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10835.900006/2008­85 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1801­01.041  –  1ª Turma Especial  
Sessão de  13 de junho de 2012 

Matéria  PER/DCOMP 

Recorrente  INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS FUNADA LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Exercício: 1999 

PRESCRIÇÃO. TERMO DE INÍCIO. 

Em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o termo de 
início  da  contagem  do  prazo  prescricional  de  cinco  anos  começa  a  fluir  a 
partir da data em que ocorrer a homologação tácita ou expressa do pagamento 
no caso de a petição de indébito estiver sido formalizada até 08.06.2005. 

RECONHECIMENTO  DO  DIREITO  CREDITÓRIO.  ANÁLISE 
INTERROMPIDA.  

Inexiste  reconhecimento  implícito de direito  creditório quando a apreciação 
da  Per/DComp  restringe­se  a  aspectos  como  a  possibilidade  do  pedido.  A 
homologação da compensação ou deferimento do pedido de restituição, uma 
vez  superado  este  ponto,  depende  da  análise  da  existência,  suficiência  e 
disponibilidade do  crédito  pela  autoridade  administrativa que  jurisdiciona  a 
Recorrente. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento  em  parte  ao  recurso  voluntário  para  afastar  a  preliminar  de  prescrição  da 
PerDComp  e  determinar  o  retorno  dos  autos  à  DRF  de  jurisdição  da  Recorrente  para  a 
autoridade preparadora examinar  sobre o valor do direito creditório pleiteado e a  respeito do 
pedido de compensação do débito, nos termos do voto da Relatora. 

(documento assinado digitalmente) 

Ana de Barros Fernandes ­ Presidente 

(documento assinado digitalmente) 
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Carmen Ferreira Saraiva ­ Relatora 

Composição  do  Colegiado:  Participaram  do  presente  julgamento  os 
Conselheiros  Carmen  Ferreira  Saraiva,  Cristiane  Silva  Costa,  Maria  de  Lourdes  Ramirez, 
Marcos  Vinícius  Barros  Ottoni,  Guilherme  Pollastri  Gomes  da  Silva  e  Ana  de  Barros 
Fernandes.  

 

Relatório 

A  Recorrente  formalizou  o  Pedido  de  Ressarcimento  ou 
Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp) em 30.01.2004, fls. 01­10, utilizando­se 
do crédito relativo ao saldo negativo de Imposto Sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) no 
valor de R$26.199,27 apurado no ano­calendário de 1998 pelo regime de tributação com base 
no lucro real. 

Em  conformidade  com  o  Despacho  Decisório  Eletrônico,  fl.  11,  as 
informações  relativas  ao  reconhecimento  do  direito  creditório  foram  analisadas  das  quais  se 
concluiu  pelo  indeferimento  do  pedido.  Restou  esclarecido  que  o  pedido  foi  alcançado  pela 
prescrição. 

Cientificada,  a  Recorrente  apresentou  a  manifestação  de  inconformidade 
argumentando em síntese que discorda da conclusão da análise do pedido. 

Suscita que tem direito à compensação do débito tributário próprio utilizando 
o crédito decorrente do saldo negativo apurado no final do ano­calendário de 1998. Aduz que 
observou as  formalidades legais apresentando a Per/DComp tempestivamente. Defende que a 
compensação deve ser homologada, uma vez que o prazo prescricional somente teve início em 
abril  de  1999,  época  da  apresentação  da  Declaração  de  Informações  Econômico­Fiscais  da 
Pessoa Jurídica (DIPJ) em referência. 

Com  o  objetivo  de  fundamentar  as  razões  apresentadas  na  peça  de  defesa, 
interpreta  a  legislação  pertinente,  indica  princípios  constitucionais  que  supostamente  foram 
violados e faz referências a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor.  

Em face do exposto, requer o deferimento do pedido. 

Está  registrado como  resultado do Acórdão da 5ª TURMA/DRJ/RPO/SP nº 
14­33.964, de 27.05.2011,  fls.  43­49:  “Manifestação de  Inconformidade  Improcedente”,  uma 
vez que o pedido foi alcançado pela prescrição. 

Notificada  em  15.06.2011,  fl.  52,  a  Recorrente  apresentou  o  recurso 
voluntário  em  06.07.2011,  fls.  53­59,  esclarecendo  a  peça  atende  aos  pressupostos  de 
admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge. Reitera todos os 
argumentos apresentados na manifestação de inconformidade.  

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora 

O  recurso  voluntário  apresentado  pela  Recorrente  atende  aos  requisitos  de 
admissibilidade previstos nas normas de regência. Assim, dele tomo conhecimento. 

A Recorrente afirma que o pedido não foi alcançado pela prescrição. 

Compete antes de examinar as demais razões da defesa, analisar a objeção de 
prescrição por ser matéria de ordem pública que pode ser conhecida a requerimento da parte ou 
de  ofício,  a  qualquer  tempo  e  em  qualquer  instância  de  julgamento.  Este  instituto  pode  ser 
definido como a perda da pretensão do direito de a Fazenda Pública cobrar o crédito tributário 
já constituído pelo lançamento, tendo em vista o decurso do prazo de cinco anos previsto em 
lei. Em relação aos tributos sujeitos a lançamento por homologação e pagos antecipadamente, o 
termo de  início da contagem do prazo prescricional de cinco anos  começa a  fluir a partir da 
data da homologação tácita ou expressa do pagamento no caso de a petição de indébito ter sido 
formalizada até 08.06.2005 e da data do pagamento antecipado e indevido de tributo no caso de 
a petição de indébito ter sido formalizada a partir de 09.06.2005. 

Este  é  o  entendimento  constante  na  decisão  definitiva  de  mérito  proferida 
pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no Recurso Extraordinário nº 566.621/RS1, substituto do 
paradigma  da  Repercussão  Geral  no  Recurso  Extraordinário  nº  561.908/RS2,  que  deve  ser 
reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF3. 

No presente  caso,  a Per/DComp  foi  apresentada  em 30.01.2004,  fls.  01­09, 
relativamente  saldo negativo de  IRPJ  referente  ao  ano­calendário de 1998. Verifica­se que  a 
petição de indébito não foi alcançada pela prescrição. 

E  isto  porque,  em  verdade,  o  fato  de  o  único  fundamento  da  decisão  ser  a 
impossibilidade de aproveitamento de indébito decorrente do saldo negativo de IRPJ do ano­
calendário de 1998 apresentado extemporaneamente, não permite concluir pela integridade da 
formação  do  crédito.  A  autoridade  administrativa  centrou  sua  decisão,  exclusivamente,  na 
possibilidade  do  pedido,  e  assim  não  analisou  a  efetiva  existência  do  crédito  decorrente  do 
saldo negativo de IRPJ. Superada esta questão, necessário se  faz a apreciação do mérito pela 
autoridade  administrativa  competente,  quanto  aos  demais  requisitos  para  homologação  da 
compensação.  E,  caso  tal  decisão  não  resulte  na  homologação  total  das  compensações 
promovidas, deve­lhe ser facultada nova manifestação de inconformidade, possibilitando­lhe a 

                                                           
1 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recuso Extraordinário de nº 566621/RS. Ministra Relatora: Ellen Gracie. 
Plenário,  Brasília,  DF,  4  de  agosto  de  2011.  Disponível 
em:<http://www.stf.jus.br/portal/informativo/verInformativo.asp?s1=566621&numero=634&pagina=1&base=INF
O> . Acesso em> 25 aog. 2011. 
2  BRASIL.  Supremo  Tribunal  Federal.  Repercussão  Geral  em  Recurso  Extraorniário  nº561908/RS.  Ministro 
Relator:  Marco  Aurélio.  Plenário,  Brasília,  DF,  16  de  agosto  de  2011.  Disponível  em: 
<http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2554040&numero
Processo=561908&classeProcesso=RE&numeroTema=4> . Acesso em: 25 ago. 2011. 
3  Fundamentação  legal:  art.  106,  art.  165,  art.  168  e  art.  174  do  Código  Tributário  Nacional,  art.  3º  da  Lei 
Complementar nº 118, de 2005, art. 28 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 e art. 62­A do Anexo II do 
Regimento Interno do CARF. 

Fl. 63DF  CARF MF

Impresso em 13/07/2012 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 22/06/2012 por CARMEN FERREIRA SARAIVA, Assinado digitalmente em 22/06/2
012 por CARMEN FERREIRA SARAIVA, Assinado digitalmente em 29/06/2012 por ANA DE BARROS FERNANDES



Processo nº 10835.900006/2008­85 
Acórdão n.º 1801­01.041 

S1­TE01 
Fl. 64 

 
 

 
 

4

discussão  do mérito  da  compensação  nas  duas  instâncias  administrativas  de  julgamento,  nos 
termos do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. 

Os  efeitos  do  acatamento  da preliminar  da  possibilidade  de  deferimento  da 
Per/DComp, cujo pretenso direito creditório se refere ao saldo negativo de IRPJ, impõe, pois, o 
retorno dos  autos à unidade de  jurisdição da Recorrente para que seja analisado o mérito do 
pedido,  ou  seja,  a  origem  e  a  procedência  do  crédito  pleiteado,  em  conformidade  com  a 
escrituração  mantida  com  observância  das  disposições  legais,  desde  que  comprovada  por 
documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, bem como 
com os registros internos da RFB4. 

Por todo o exposto, voto por dar provimento em parte ao recurso voluntário 
para afastar a preliminar de prescrição da PerDComp e determinar o retorno dos autos à DRF 
de  jurisdição da Recorrente para a  autoridade preparadora  examinar  sobre o valor do direito 
creditório pleiteado e a respeito do pedido de compensação do débito. 

(documento assinado digitalmente) 

Carmen Ferreira Saraiva 

                                                           
4 Fundamentação legal: art. 9º do Decreto­lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977. 
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